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Caros(as) Aluno(as), 
 
 
 

Sejam bem-vindos ao UniFOA, uma instituição que possui o compromisso de lhes 

fornecer um ensino superior de excelência, garantido pela tradição, experiência e 

capacidade de seus professores e administradores perceberem que hoje, o grande 
 

 
 

 

intenção de galgar mais um degrau acadêmico, mas é fundamental ser competente, 

desenvolver conhecimentos que transcendam aos de sua área de atuação e, acima 
 

 

capacidade de aprender continuamente. 

Sendo assim, é de extrema importância conhecer o que se relaciona direta ou 

indiretamente às etapas dessa sua nova trajetória. Para isso, elaboramos este GUIA 

ACADÊMICO com o objetivo de contribuir para que você se torne o protagonista 

do seu próprio saber. Nele é possível obter informações básicas que o auxiliarão 

para a concretização de uma sólida formação acadêmica. 

Aproveite!!! Pois esse é um tempo estratégico para que você construa uma 

carreira de sucesso. Desde já, colocamos à sua disposição toda a infraestrutura 

e os serviços do UniFOA que, aliados ao seu esforço pessoal, o tornarão um 
 

professional capacitado para enfrentar com sucesso os desafios da nossa sociedade 

do conhecimento. 
 
 
 
 

Profª. Claudia Yamada Utagawa 

Reitora 
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O Centro Universitário de Volta Redonda - UniFOA é uma Instituição de Ensino 

Superior comprometida com as necessidades sociais, culturais e técnico-científicas da 

sociedade e objetiva formar profissionais competentes para o mercado de trabalho. 

Este documento tem o objetivo de informar sobre as principais normas e procedimentos 

do UniFOA, bem como sobre os direitos e deveres dos alunos. 

 
Missão do UniFOA 

 

Promover a formação humana, científica-tecnológica e profissional, fundamentada na 

ética e  norteada pela responsabilidade social, em função da produção e 

administração de conhecimentos de modo a empreender o bem-estar coletivo. 

 
Visão do UniFOA 

 
 

 

nacionalmente pelo grau de comprometimento humano e social que imprime às suas atividades 

nas áreas de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 
O Centro Universitário de Volta Redonda ï UniFOA, mantido pela Fundação Oswaldo 

 

 

é a GERAÇÃO DE COMPETÊNCIA PROFISSIONAL, desenvolvida através dos cursos de 

graduação, tecnológico e de pós-graduação (lato e stricto sensu). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.  INTRODUÇÃO 
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INSTITUIÇÃO MANTENEDORA: 
 

Fundação Oswaldo Aranha - FOA 

Presidência 
Dauro Peixoto Aragão 

Vice-presidência 
Jairo Conde Jogaib 

Diretoria de Relações Institucionais 
José Tarcísio Cavaliere 

 

 

Iram Natividade Pinto 

Superintendência Executiva 

Eduardo Guimarães Prado 

Superintendência Geral 
José Ivo de Souza 

2. ESTRUTURA ACADÊMICA 
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INSTITUIÇÃO MANTIDA: 

Centro Universitário de Volta Redonda ï UniFOA 
 

 

Reitoria 

Claudia Yamada Utagawa 
 

Gabinete 
Rafael Teixeira dos Santos Setor responsável pela assessoria ao Reitor. 

 
SDI ï Setor de Desenvolvimento 

Institucional 

Ivanete da Rosa Silva de Oliveira 

Setor responsável pela integração das ações de 

avaliação dos diversos instrumentos estabelecidos 

pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior ï SINAES com a gestão acadêmica, 

visando o aperfeiçoamento e a melhoria dos 

serviços educacionais. 

PRO-ACAD - Pró-Reitoria Acadêmica 

Carlos José Pacheco 

 

Secretaria Geral 

Daiana Biassa Chalate Lima 

Órgão responsável pelos diversos serviços 

acadêmicos prestados aos alunos nas Centrais de 

Atendimento CA Online e Secretarias de Curso. 

Divisão de Registros 

Acadêmicos 
Camila da Silva Felicio 

Órgão responsável pela parte sistêmica dos 
diversos serviços acadêmicos prestados aos alunos 

Controle acadêmico dos alunos desde o ingresso 

ao egresso incluindo o acervo acadêmico. 

SPI ï Setor Pedagógico 

Institucional 

Luciano de Azedias Marins 

Setor responsável pela supervisão do processo 

ensino-aprendizagem do UniFOA, apoiando as 

ações discentes e docentes. 

NADD - Núcleo de Apoio ao 

Discente e Docente 

Luciano de Azedias Marins 

N ú c l e o d e a t e n d i m e n t o p e d a g ó g i c o e 

psicopedagógico do UniFOA que se propõe a 

mediar e apoiar os alunos e os professores em 
 

 

CE ï Central de Estágios 

Lizandro Augusto Leite Zerbone  
Setor responsável pela articulação e viabilização 

dos estágios obrigatórios e não obrigatórios dos 

cursos do UniFOA. 

NSA - Núcleo de Seleção 

Acadêmica 

Ilma Lucia Vital da Cruz 

Planeja, coordena e acompanha as formas de 

ingresso nos cursos de graduação da IES. 

 

Biblioteca Central 

Alice Tacão Wagner 

Contribui para o aprofundamento de pesquisas 

desenvolvidas por alunos e professores, buscando 
 

 

acadêmico atual. 
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CESAU - Centro de Ciências 

Biológicas e da Saúde 

Composto pelos cursos de Educação Física, 

Enfermagem, Medicina, Nutrição e Odontologia e 

Ciências Biológicas. 

 

CETEC - Centro de Tecnologia e 

Engenharias 

Fazem parte os cursos de Engenharia Ambiental, 

Engenharia Civil, Engenharia Elétrica, Engenharia 

Mecânica, Engenharia de Produção, Design e 

Sistemas  de Informação. 

 

CEHSA - Centro de Ciências 

Humanas e Sociais Aplicadas 

Formado pelos cursos de Administração, Ciências 

Contábeis, Direito, Serviço Social, Jornalismo, 

Publicidade e Propaganda e Gestão em Recursos 

Humanos. 

PRO-PPG- Pró-reitoria de Pesquisa e Pós Graduação 

lden dos Santos Neves 

Pesquisa 

 
NUPE - Núcleo de Pesquisa 

Promove a participação de docentes e discentes em 
 

 

Pós-graduação 

PROMES ï Programas de Mestrado 
MEMAT - Roberto de Oliveira Magnago 

MECSMA - Gabriela Girão de 
Albuquerque 

Setor responsável pelo desenvolvimento e 

administração do curso de Mestrado (stricto sensu) 

do UniFOA. 

 

PROESP ï Programa de 

Especialização 

Lizandro Augusto Leite 

Zerbone 

 

O UniFOA oferece cursos de especialização (lato 

sensu) nas áreas de Ciências Biológicas e da 

Saúde, de Tecnologia e Engenharias, Ciências 

Humanas e Sociais Aplicadas. 

PRO-EXTï Pró-reitoria de Extensão 

Otávio Barreiros Mithidieri 

 
PAC ï Programa de Atividades 

Complementares 

 

Programa responsável pela coordenação e 

gerenciamento das Atividades Complementares 

dos cursos do UniFOA. 

 
PAIS ï Programa de Ação 

Institucional e Social 

Otávio Barreiros Mithidieri 

Programa que atua junto às comunidades acadêmica 

e externa, apoiando iniciativas e articulando 

ações de responsabilidade socioambiental com 

os diversos cursos do UniFOA e instituições da 

sociedade regional. 

PAE ï Programa de Ação 

Empresarial 

Lizandro Augusto Leite Zerbone 

Programa que estreita o relacionamento com 

empresas, instituições públicas e privadas para a 

solução de problemas e situações que demandem 

tecnologia e conhecimento. 
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ÓRGÃOS AUTÔNOMOS 
 

 
CPA ï COMISSÃO PRÓPRIA DE 

AVALIAÇÃO 

Sérgio Ricardo de Bastos Melo 

Setor responsável pelo compromisso de   avaliar 
a Instituição, em conformidade com o Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Superior ï 
SINAES (MEC). 

CoEPS - Comitê de Ética de 
Pesquisa de Seres Humanos 

Sérgio Elias Vieira Cury 

 

 

Setor responsável pela avaliação da eticidade dos 
projetos de pesquisa envolvendo seres humanos. 

CEUA ï Comitê de Ética de 
Pesquisa em Animais 

Dimitri Ramos Alves 

 

Setor responsável pela avaliação da eticidade dos 
projetos de pesquisa envolvendo animais. 

               Comitê Editorial 

 

 

 

publicados pela Editora FOA. 

 

 
 
 
 
 
Comissão de Biblioteca 

do Centro de Área de Ciências 
Biológicas e da Saúde 

 

 
 
 
 
 

 
Responsáveis pelas propostas de reestruturação 
e melhorias no acervo das Bibliotecas Central e 
Setoriais. 

 

 

 

Comissão de Biblioteca 
do Centro de Área de Tecnologia 

e Engenharias 

 

 
 
 
 
 
 

Responsáveis pelas propostas de reestruturação 
e melhorias no acervo das Bibliotecas Central e 
Setoriais. 
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O Conselho Universitário, CONSUN, é um órgão deliberativo, normativo e consultivo 

do UniFOA, sendo a última instância para recursos e processos acadêmicos. Possui 

representatividade de todas as categorias e suas competências abrangem ações sempre 

referendadas na Lei Federal nº 9394/96 e no Regimento do Centro Universitário de Volta 

Redonda, inserindo-se nesse contexto a apreciação e aprovação das diretrizes políticas de 

ensino, pesquisa e extensão, bem como os seus desdobramentos. 

 
  3.1.2 ï CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO ï CONSEPE  

 

O CONSEPE é um órgão normativo e deliberativo em matéria didático-pedagógica 

e disciplinar do Centro Universitário. 

Compete-lhe, dentre outras ações, aprovar normas acadêmicas complementares às 

normas do Regimento, tais como matrizes curriculares, currículos, matrículas, transferências 

internas e externas, adaptações e aproveitamentos de estudos. 

 
  3.1.3 ï DEPARTAMENTOS E COLEGIADOS  

Os cursos do UniFOA estão agrupados em três grandes Centros: de Ciências 

Biológicas e da Saúde; Tecnologias e Engenharias; Humanas e Sociais Aplicadas.    Dentro 
 

 

existente dentro do Curso é composto pelo Coordenador do Curso, por todos os Docentes e 

por representantes dos segmentos Discente e Técnico-administrativo. 
 

  3.1.4 ï DIRETÓRIO ACADÊMICO  

Os Centros Acadêmicos dos diferentes cursos são os órgãos de representação 

estudantil do UniFOA e promovem a participação dos alunos na vida acadêmica e social, 

contribuindo para o crescimento da própria instituição. 

 
 
 
 
 
 

Comissão de Biblioteca 
do Centro de Área de Ciências 

Humanas e Sociais Aplicadas 

R e s p o n s á v e i s  p e l a s  p r o p o s t a s  d e 
reestruturação e melhorias no acervo das 

Bibliotecas Central e Setoriais. 

3. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

3.1 ï REPRESENTAÇÃO 

3.1.1 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO ï CONSUN 
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  3.2 ï CURSOS  

O Centro Universitário de Volta Redonda oferece cursos de Graduação, Graduação 

Tecnológica e de Pós-graduação Especialização (lato sensu) e Mestrado (stricto sensu). 

 

  3.2.1 ï CURSOS DE GRADUAÇÃO E GRADUAÇÃO TECNOLÓGICA  

São ofertados cursos de Ensino Superior, distribuídos em três grandes áreas de 

conhecimento: 

Centros 
de Área 

Cursos Coordenadores 

 
 

Centro de 

 
 

 

 

 

Educação  Física (Bacharelado/Licenciatura) Prof. Sílvio Henrique Vilela 

Enfermagem Profª Ilda Cecília Moreira da Silva 

Medicina Prof. Mauro Cesar Tavares de Souza 

Ciências  Biológicas 
(Bacharelado/Licenciatura) 

Prof. Carlos Alberto Sanches Pereira 

Nutrição Prof. Elton Bicalho de Souza 

Odontologia Profª Rosilea Chaim Hartung Habibe 
 
 

CETEC 
 

 

 

Engenharia Ambiental Profª Ana Carolina Callegario Pereira 
Engenharia Civil Prof. Francisco Roberto Silva de Abreu 
Engenharia Elétrica Prof. Paulo André Dias Jácome 
Engenharia Mecânica Prof. Diniz Félix dos Santos Filho 
Engenharia  de Produção Profª.Byanca Porto de Lima 
Design Profª  Patrícia Soares Rocha Alves 
Sistemas de Informação Prof. Carlos Eduardo Costa Vieira 

 
 

 

 

Administração Prof. Agamemnom Rocha Souza 
Ciências Contábeis Prof. Agamemnom Rocha Souza 

Direito Profª. Úrsula Adriane Fraga Amorim 

Serviço Social Profª Mônica Santos Barison 
Jornalismo Prof. Douglas Baltazar Gonçalves 
Publicidade  e Propaganda Prof. Douglas Baltazar Gonçalves 
Tecnológico em Gestão em Recursos 
Humanos 

Profª Patricia Nunes Costa Reis 

 

  3.2.2 ï CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU  

 

A instituição oferece cursos de pós-graduação lato sensu atendendo à necessidade 

da comunidade interna e externa, ampliando o  elenco dos cursos já  ofertados    e 
 

aumentando a inserção do UniFOA no cenário científico nacional e internacional. Acesse 

http://www.unifoa.edu.br  para conhecê-los. 
 

  3.2.3 ï CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU  

 
 

 

reconhecidos pela CAPES: 

http://www.unifoa.edu.br/
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- Mestrado Profissional em Ensino Ciências da Saúde e do Meio Ambiente (MECSMA) 

- Mestrado Profissional em Materiais (MEMAT) 

 

  3.3 ï  APOIO ACADÊMICO  
 

  3.3.1 ï SETOR PEDAGÓGICO INSTITUCIONAL ï SPI  
 

Subordinado à Pró-reitoria Acadêmica (PROACAD), o SPI supervisiona as ações 

pedagógicas do UniFOA. É responsável pelo Núcleo de Apoio ao Discente e Docente ï NADD, 

e pela Central de Estágios ï CE. 

 
3.3.1.1 NÚCLEO DE APOIO AO DISCENTE E DOCENTE - NADD 

 
Este núcleo é responsável pela assessoria 

pedagógica aos professores e pelo atendimento de 

alunos do UniFOA em suas necessidades e carências 

pedagógicas, psicopedagógicas e NEE mediando e 

apoiando suas ações acadêmicas. 

O SPI/NADD, em relação aos discentes, tem 

como objetivos: 

Å Atender as necessidades dos discentes, 
 

 

à vida acadêmica e/ou nas relações interpessoais; 

Å Avaliar e encaminhar, quando necessário, a comunidade acadêmica para 
atendimento especializado. 

Å Oferecer apoio didático-pedagógico aos alunos com necessidades especiais. 
 

Horário de atendimento: 

- Campus Universitário Olezio Galotti - Três Poços: 2ª feira a 6ª feira 

de 8h às 22h / Sábado ï 8h às 11h. 

- Campus Universitário João Pessoa Fagundes - Tangerinal - 4 ª feira 

de 19h às 21h. 

- Campus Aterrado - 3ª feira ï de 18h às 22h. 

 
O SPI/NADD também supervisiona vários programas/projetos acadêmicos para os 

alunos como o Programa de Apoio à Aprendizagem, Monitoria, Bolsa FAAC e apoia o núcleo 

de acessibilidade Acesse: www.unifoa.edu.br para conhecê-los. 

3.3.1.1.1 ï ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL 

O UniFOA, preocupado com o processo de autoconhecimento dos alunos, oferece, 

gratuitamente, o serviço de orientação vocacional. Para agendar um horário, entre em contato 

com o NADD: nadd@foa.org.br ou pelo telefone 3340-8400 ï Ramal 8563. 

http://www.unifoa.edu.br/
mailto:nadd@foa.org.br
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3.3.1.2 Central de Estágios - CE 
 

A Central de Estágios é responsável pela articulação e viabilização dos estágios obrigatórios 

e não obrigatórios dos cursos do UniFOA, cumprindo a legislação e de acordo com as metas 

e políticas da instituição. Telefone: 3340-8400 Ramal 8593. 

3.3.1.3 Programa de Atividades Complementares ï PAC 

O PAC é responsável pela coordenação e gerenciamento das Atividades Complementares 
 

 

curso e devem atender às Diretrizes Curriculares Nacionais ï DCNs, documento elaborado 

pelo MEC para garantir uma formação de qualidade ao aluno. O PAC do UniFOA possui 

regulamentação própria, aprovada pela Resolução Conjunta CONSUN/CONSEPE número 

049/09, de 07/12/2009. 

  3.3.2 - DIVISÃO DE INFORMÁTICA - DI  

A Divisão de Informática - DI tem, entre outras, a função de desenvolver, implementar 

e acompanhar tecnologias para o processo ensino-aprendizagem, sempre buscando o 

aperfeiçoamento de docentes e discentes. 
 

3.3.2.1 ï PORTAL ACADÊMICO 
 

O portal é um conceito inovador que permite mais qualidade aos cursos da Instituição, 

promovendo e facilitando as ações docentes/discentes. Com as ferramentas de estruturação 

utilizadas, os professores podem planejar e publicar as aulas, com antecedência, no portal 

da Instituição para serem acessadas pelos alunos. Dessa forma, o aluno pode otimizar seu 

tempo em sala e passa a dedicar-se ao aprofundamento do conteúdo. É no Portal que o aluno 

encontra os conteúdos programáticos e o planejamento das atividades de cada disciplina. 

  3.3.3 ï VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO  

3.3.3.1 ï Site UniFOA 

Espaço onde se encontram informações sobre tudo o que é desenvolvido pela FOA 

e pelo UniFOA. Além do conteúdo institucional, o site atualiza conteúdo online, com notícias 

diárias sobre as atividades acadêmicas. (www.unifoa.edu.br) 

 
3.3.3.2 ï Jornal Via Campus 

Publicação institucional, cujo objetivo é relatar as atividades acadêmicas. Periodicidade 

mensal ï de fevereiro a junho e de agosto a dezembro. 

Toda a comunidade acadêmica pode contribuir 

com o jornal com mensagens, fotos ou propor matéria 

pelo email jornalismo@foa.org.br. 
 

3.3.3.3 ï Rádio UniFOA 

A primeira rádio web universitária da região 

Sul Fluminense, com programação 24 horas, criada e 

produzida pelos alunos dos cursos de Jornalismo e de 

Publicidade e Propaganda. 

mailto:jornalismo@foa.org.br
mailto:jornalismo@foa.org.br
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3.3.3.4 ï Revista Gabarito 

Publicação voltada para o público jovem, do ensino médio. Traz matérias de interesse 

desse segmento. Circula duas vezes ao ano, nos meses de maio e setembro. 
 

 

Além do site <www.unifoa.edu.br> o UniFOA também está presente nas  principais 
 

 
 

  3.3.4 - Serviço de Apoio ao Vestibulando ï SAV  

Espaço voltado para o público jovem, do ensino médio 

no site do UniFOA. Divulgação dos eventos realizados 

nas escolas, UniFOA de Portas Abertas, temas de 

interesse para esse segmento. Através do SAV, é 

possível agendar aulas experimentais no Projeto Aluno 

por um Dia e visitas orientadas aos campi do UniFOA. 

unifoa.edu.br/portal_ensino/sav/default.asp 
 

  3.4 ï DIVISÃO DE REGISTROS ACADÊMICOS - DRA  

Divisão responsável pelos dados acadêmicos dos cursos de graduação, bem  como 

a manutenção das informações. Esse setor também é responsável pelo registro de diploma e 

emissão de  certidões de conclusão dos alunos concluintes. 

  3.4.1 ï ARQUIVO ACADÊMICO  

Todos os documentos acadêmicos dos alunos referentes à matrícula,  renovação 

de matrícula, requerimentos finalizados, entre outros ficam armazenados nesse setor. 

No Arquivo Acadêmico que documentos pendentes devem ser    entregues, 

possibilitando a  renovação de matrícula pelo site do    UniFOA. 

  3.5 ï SECRETARIA GERAL  

Esse setor administra o atendimento interno e externo realizado na Central de 

Atendimento,Central  de Atendimento Online, e Secretarias dos cursos de graduação. 

  3.5.1. ï CENTRAL DE ATENDIMENTO  

Setor responsável pelo atendimento a alunos. 

Realiza diversos serviços: solicitação, emissão e 

entrega de documentos, requerimentos diversos, 

matrículas de alunos calouros e renovação de 

matrículas de alunos veterano, pedido de 

trancamento e cancelamento. e inscrições de 

vestibular. 

As respostas de requerimentos podem ser verificadas na 

área restrita do aluno, através do número de protocolo. 

Horário de atendimento (durante o período letivo): 

- Campus Universitário Olezio Galotti ï Três Poços: 8h30. às 20:30 

- Campus Universitário João Pessoa Fagundes ï Tangerinal: 13h às 21h. 
- Campus Aterrado ï 13h às 21h. 

http://www.unifoa.edu.br/
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3.5.1.1 ï ATENDIMENTO ONLINE 

A Central de Atendimento Online oferece atendimento rápido e eficiente a alunos, 

ex-alunos e visitantes por telefone, e e-mail. (centraldeatendimento@foa.org.br) 

3.5.1.2 ï SECRETARIA VIRTUAL 

Alguns dos serviços podem ser feitos através da área restrita no site do UniFOA, 

www.unifoa.edu.br, com a matrícula e senha intransferível do aluno. O cadastro da senha 

é feito na Biblioteca do campus de cada curso. Para o acesso, os alunos têm à disposição 

quiosques eletrônicos e os laboratórios de informática. Pela secretaria virtual é possível realizar 

renovação de matrícula, impressão da segunda via de boletos e solicitação de documento, 

como também ter acesso as sua solicitações feitas presenciais e via web. 

 

  3.5.2 ï SECRETARIA DE CURSO  

É o setor onde o aluno recebe atendimento 
 a gestão das informações sobre nota, 

frequência, atividades complementares, entre outras atividades acadêmicas. 
 

  3.6 - NORMAS E PROCEDIMENTOS ACADÊMICOS  

  3.6.1 ï DO INGRESSO  

Os Cursos do UniFOA obedecem ao regime seriado semestral e anual. A principal 

forma de admissão é o Processo Seletivo, aberto a candidatos que tenham concluído o Ensino 

Médio ou estudos equivalentes. Poderá haver aproveitamento das notas do ENEM, obtidas 

pelos candidatos. Também é admitido reingresso, análise curricular, transferências internas 

e externas, portadores de diploma, conforme publicação de edital específico. 

Observação: O ingresso para o curso de Medicina é 100% pelo ENEM. 
  Vagas de transferência podem ocorrer mediante publicação de edital semestral. 
 

3.6.1.1 ï MATRÍCULA 

A matrícula, nos primeiros períodos dos cursos de graduação, exigirá prévia seleção 

(vestibular) e apresentação em tempo hábil estabelecido no edital da documentação 

exigida pela legislação publicada no edital do processo seletivo. 

Dentre outros documentos necessários, é a apresentação do Histórico Escolar do 

Ensino Médio original e a cópia do diploma (na ausência deste apresentar declaração de 

conclusão atualizada referente aos últimos 6 (seis) meses. 

3.6.1.2 ï RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

A renovação de matrícula deverá respeitar os requisitos necessários à promoção e a 
 

 

pelo UniFOA. 

http://www.unifoa.edu.br/
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Obs.: Segundo a Resolução Conjunta 015/11, de 31/05/2011, os alunos da Medicina 

em regime de Internato devem renovar a matrícula nos seguintes prazos: do primeiro ao 

último dia útil da segunda quinzena dos meses de janeiro (1º semestre) / julho (2º semestre). 

 
3.6.1.3 ï MATRÍCULA COM DEPENDÊNCIA(S) 

 

O aluno com dependência deverá cumprir o 

regime estabelecido na Resolução Conjunta CONSUN/ 

CONSEPE número 048/09, de 07/12/2009. 

- Admitir-se-á a dependência em até 2 (duas) 

disciplinas, conforme estabelecido no Artigo 52 do 

Regimento do UniFOA. 

- A dependência em até 2 (duas) disciplinas terá 

caráter tutorial, devendo o professor orientar a construção 

do conhecimento através de pesquisas e raciocínio 

induzido, buscando alcançar o desenvolvimento 

da autonomia em relação à aprendizagem.     Deverá 

o professor estar disponível semanalmente para 

orientações e validação das atividades em forma 

presencial. A avaliação da dependência deverá ocorrer 

junto à turma regular 

- O aluno reprovado em 3 (três) ou mais 

disciplinas, deverá cursar essas disciplinas junto à 

turma regular. 

- A duração máxima para cursar qualquer dependência será o tempo de duração do 

curso, acrescido de 50% (cinquenta por cento) do tempo normal da respectiva graduação. 

- Não havendo compatibilidade de horário, e não sendo possível abertura de turma 

especial, o aluno cursará em turma regular, somente a(s) disciplina(s) em que for reprovado 

- Não será permitida a matrícula do aluno em dependência nos períodos 

correspondentes exclusivamente ao estágio curricular supervisionado. 

- O aluno poderá optar por cursar somente a(s) dependência(s), em turma 

regular, ou turma especial, devendo formalizar sua opção através de requerimento 

na Central de Atendimento, antes do início das provas da 1ª AvD, estabelecido em 

calendário acadêmico do período letivo, publicado no site do UniFOA. O requerimento 

será analisado por instâncias superiores. 

Observações: 

- A Resolução número 048/09 aplica-se a todos os cursos de graduação do UniFOA, 

exceto à matriz curricular do sistema modular do Curso de Medicina (2009) e períodos 

seguintes, que, em caso de reprovação, deverá o aluno reprovado cursar o módulo novamente. 
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- Esta resolução não é válida para alunos adaptantes que deverão cumprir a  

disciplina junto à turma regular, para integralização da carga horária, no prazo 

estipulado para integralização total da matriz curricular, conforme Portaria e Resolução do 

UniFOA. 
 

3.6.1.4 ï MATRÍCULA FORA DO PRAZO 

Após o prazo estabelecido no Calendário Acadêmico para renovação de matrícula, 

o aluno deverá requerer na Central de Atendimento, sua matrícula fora do prazo, em formulário 

específico. A solicitação será analisada pelo coordenador do curso e Pró-Reitoria Acadêmica, 

podendo ser deferida ou indeferida. 

 
3. 6.1.5 ï DISPENSA DE DISCIPLINAS CURSADAS 

Os alunos poderão requerer dispensa de disciplinas anteriormente cursadas em 

instituição de ensino superior reconhecida, através de requerimento na Central de Atendimento, 

anexando o programa de disciplinas (ementas) com carga horária original e histórico escolar 

original, com a situação final, cumprindo o prazo estabelecido para antes do início das 1ª Avds 

(Avaliações Diversificadas). 

3. 6.1.6 ï TRANCAMENTO DE MATRÍCULA 
 

O aluno que desejar trancar sua matrícula deverá cumprir as normas e condições 

para o trancamento de matrícula, estabelecidas na Resolução CONSUN/CONSEPE número 

34/08, de 15/12/2008, que delibera os critérios a seguir: 

- O trancamento de matrícula é ato que suspende a prestação dos serviços 

educacionais, garantindo a vaga do aluno por até 1 ano, a contar do semestre solicitado. 

- O acadêmico deverá solicitar o trancamento por escrito, através de requerimento 

protocolado na Central de Atendimento, dirigido à Pró-reitoria Acadêmica. 

- A partir do requerimento do aluno(a), estarão suspensos todos os benefícios, direitos 

e obrigações acadêmicas, inclusive de acesso à sala de aula, em decorrência do Contrato de 

Prestação de Serviços Educacionais. 

- Durante o período de trancamento, para efeito de interrupção temporária dos estudos, 

manterá o aluno sua vinculação com o curso de origem, bem como seu direito à renovação 

de matrícula se mantido o referido vínculo. 

O trancamento poderá ser deferido nos seguintes prazos: 

- O prazo máximo de trancamento de matrícula será de 2 (dois) períodos letivos para 

cursos semestrais, devendo o aluno indicar sua pretensão de prazo para 1 (um) ou 2(dois) 

semestres de trancamento, e 1 (um) período letivo para cursos anuais, a contar da data de 

solicitação; 
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- Vencido o prazo estipulado no item anterior, poderá o aluno reabrir sua matrícula 

na Central de Atendimento no Campus Universitário Olezio Galotti ï Três Poços, e solicitar 

prorrogação do trancamento de matrícula, mediante formulário próprio, não podendo 

ultrapassar a metade do tempo de integralização da matriz curricular correspondente, conforme 

estabelecido no projeto pedagógico do curso de origem; 
 

 

respeitando aquele limite. 

Não se dará trancamento de matrícula ao acadêmico quando: 

- o aluno não estiver com a matrícula renovada; 

- estiver cursando o primeiro período do curso, exceto para alunos que cursem como 

reprovados; 

- estiver inadimplente com a Instituição; 

- estiver respondendo administrativamente a inquérito acadêmico; 

- encerrar o período letivo, conforme estabelecido no Calendário Acadêmico 

vigente. 

A matrícula trancada não isenta o aluno da obrigação do pagamento das mensalidades 

até a data de solicitação do trancamento. 

Ao acadêmico que tenha conquistado o direito de promoção ao período subsequente 

não será deferido o pedido de trancamento no período ainda em curso. Nesse caso, o 

acadêmico deverá primeiro renovar sua matrícula no período subsequente e, posteriormente, 

requerer o trancamento, aguardando a decisão da Pró-reitoria Acadêmica. 

O aluno que estiver em situação de trancamento de matrícula e o seu curso sofrer 

alteração na matriz curricular, habilitação, projeto pedagógico, ênfase e denominação de curso, 
 

 

com aprovação. 

Conforme consta na CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA do Contrato de Prestação de 

Serviços Educacionais para os cursos semestrais a partir de julho/2013, O(A) CONTRATANTE/ 

ALUNO(A) poderá solicitar à FOA/UniFOA a suspensão do contrato através do trancamento 

da sua matrícula por até 2 (dois) períodos letivos, atendendo o disposto no Regimento Geral 
 

 

 
3. 6.1.7 ï INTEGRALIZAÇÃO E DESLIGAMENTO DO CURSO 

 

Os critérios para integralização do curso são normatizados pela Resolução do 

Conselho Nacional de Educação, CNE/CES número 2, de 18/06/2007 e, no UniFOA, pela 

Resolução Conjunta 009/10 de 21/06/2010. 
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Segundo o documento, os limites máximos de integralização dos Cursos de Graduação 
 

 

de 50%, em conformidade com a Resolução do CNE/CES número 2. 

Os critérios de desligamento do curso são normatizados pela Resolução Conjunta 

009/10, de 21/06/2010. 

O aluno será desligado do curso com inadequada participação escolar quando exceder 

o limite de integralização curricular. 

O  aluno desligado  poderá ser  admitido à  nova matrícula,  submetendo-se a novo 
 

 

categoria de ñReingressoò. 

O aluno que superar o desligamento, via novo processo seletivo de vestibular, 

matriculando-se, pode, nos termos da legislação vigente e do Regimento UniFOA, pleitear 

o aproveitamento de estudos enquadrando-se ao currículo vigente, dependendo de vaga 

existente para o período pretendido. 

 
Obs.: Em cursos ofertados em matriz modular integrada, além de novo processo 

seletivo de vestibular, o candidato deverá se submeter à prova de habilidades, para a superação 

do desligamento. 

 
3.6.1.8 ï CANCELAMENTO DE MATRÍCULA 

 

O Cancelamento de Matrícula é regido pelas normas previstas pelo Regimento Geral 

do UniFOA e pelo Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e seu respectivo Termo 

de Adesão que diz na Cláusula décima quinta para alunos ingressantes: 

O(A) CONTRATANTE/ALUNO(A) que optar por efetuar o cancelamento da sua 

matrícula antes do início das aulas, em conformidade com normas legais e regimentais, perderá 

o vínculo com a Instituição, neste caso, a FOA/UniFOA à título de multa reterá 20% (vinte por 

cento) do valor pago, referente a primeira mensalidade, desde que requerido formalmente 

pelo interessado, antes do início das aulas. 

Caso o(a) CONTRATANTE/ALUNO(A) não efetue a rescisão contratual, caracterizando 
 

 

20% (vinte por cento) do valor contratual, que pode ser semestral ou anual, estabelecido no 

Termo de Adesão. 
 

 

a rescisão, além de outros débitos apurados nesse período, observando a proporcionalidade 

do serviço prestado ou posto à sua disposição. 

A falta de frequência não exclui a obrigatoriedade dos pagamentos, devendo qualquer 

cancelamento , trancamento ou desistência ser efetuado formalmente, de acordo com as 

normas regimentais. 
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abaixo: 

3.6.1.9 ï TRANSFERÊNCIA INTERNA E EXTERNA 
 

 
O UniFOA aceitará transferência de alunos procedentes de outras instituições ou de 

- Curso de Medicina: Resolução Conjunta (UniFOA) específica, emitida a cada 
semestre; 

- Curso de Direito: Resolução Conjunta específica (UniFOA), emitida a cada 
semestre; 

- Demais cursos do UniFOA, exceto Direito e Medicina: Resolução Conjunta 

específica (UniFOA), emitida a cada semestre; 

 
Para a transferência dos alunos do UniFOA para outras Instituições de Ensino 

Superior ï IES, é preciso apresentar na Central de Atendimento a declaração de vaga original 

emitida pela IES de destino. Este procedimento é realizado somente dentro do   período 

letivo para alunos matriculados. O UniFOA emitirá declaração de guia de transferência no ato 

do pedido  para o aluno. 

 
 

  3.6.2 ï LEI DA ALUNA GESTANTE  
 

A Lei Federal nº 6.202/75 ampara a estudante gestante. O amparo se dá no período 

de 90 (noventa dias), sendo 30 (trinta) antes do parto e 60 (sessenta) após, mediante atestado 
 

 

parto, desde que não tenha condições de comparecer as aulas. É conveniente que mantenha 

entendimentos com os professores para a realização das provas, devendo acontecer no 

momento de aplicação da avaliação para a turma. Caso seja impossível o comparecimento, 

deverá requerer 2ª chamada. Aos trabalhos realizados não são atribuídas notas   bimestrais 
 

 

essa lei. 

 

  3.6.3 ï JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA NAS ATIVIDADES ACADÊMICAS 

 
A Resolução Conjunta 065/11, de 21/12/11, estabelece que o prazo de entrega do 

Atestado Médico é de 2 (dois) dias úteis após o término da licença prescrita no atestado médico, 

devendo ser emitido pelo Sistema Único de Saúde ï SUS, ou pela Policlínica do UniFOA, 

mediante consulta. 
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O documento deverá ser entregue pelo aluno, protocolado ao Curso, na Central de 

Atendimento. O requerimento será avaliado, em conformidade com o Decreto-lei nº.1.044/69 

e a Lei nº. 9.394/96. 

A apresentação de atestado médico não abona as faltas ao Estágio Curricular, devendo 

estas serem compensadas, oportunamente, em acordo com a Coordenação de Estágios, visto 

que neste faz-se necessário cumprimento total da carga horária estipulada. 

 

  3.6.4 - DIREITOS E DEVERES DO ACADÊMICO  
 

Os direitos, deveres e regime disciplinar dos alunos são normatizados no 

Regimento UniFOA: 

Artigo 84 - São direitos e deveres dos   membros 

do corpo discente: 

I. frequentar as aulas e demais atividades curriculares, 

aplicando a máxima diligência no seu aproveitamento; 

II. utilizar os serviços administrativos e técnicos 

oferecidos pelo Curso ou pelo Centro Universitário; 

III. votar e ser votado nas eleições do órgão de 

representação estudantil; 

IV. . recorrer de decisões dos órgãos deliberativos 

ou executivos para a instância imediatamente superior; 

V. observar o regime escolar e disciplinar e comportar-se, dentro e fora do Curso, 

de acordo com princípios éticos condizentes com o bom nome da Instituição de 

Ensino a que pertence bem como com a legislação em vigor; 

VI. fazer-se representar nos órgãos colegiados do Centro Universitário na forma 

estabelecida neste Regimento; 

VII. zelar pelo patrimônio do Curso e do Centro Universitário; 

VIII. organizar-se em Diretório Acadêmico no âmbito do próprio Curso, com Estatuto 

elaborado e aprovado conforme legislação vigente; 

IX. pagar, com regularidade, na forma estipulada, a parcela da anuidade escolar 

devida e demais taxas previstas.ò 

 

DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DISCENTE 

ñArtigo 91. Os alunos dos Cursos estarão sujeitos às seguintes sanções disciplinares: 

a) advertência verbal; 

b) repreensão; 

c) suspensão; e 

d) desligamento. 
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§1o - Caberá advertência verbal nos casos de falta leve, a critério da coordenação 

do curso. 

§2o - caberá repreensão nos casos de: 

a) desrespeito aos Membros Dirigentes, aos Conselheiros da Mantenedora, 

às Autoridades do Centro Universitário, às dos Cursos, aos membros do 

corpo docente ou a servidor administrativo; e 

b) improbidade na execução de trabalhos escolares. 
 

§3º - Caberá suspensão: 

1. por até 15 (quinze) dias, nos casos de: 
 

 

b) agressão física a outro aluno em recinto do Centro Universitário; 

c) perturbação da ordem em recinto do Centro Universitário, ou qualquer 

outra dependência da Mantenedora; e 

d) causarem danos ao patrimônio do Centro Universitário, quando resulte 

da violação de dever elementar e inerente à condição de aluno. 

 
2. por até 30. (trinta) dias, nos casos de: 

a)  

b) ofensa à honra do Reitor, dos Coordenadores dos Cursos, de membro 
do Corpo Docente ou da Mantenedora; 

c) danos ao patrimônio do Centro Universitário em caso de dolo; 

d) conduta ofensiva aos bons costumes; 

e) ação dolosa tendente a fraudar ou prejudicar, de qualquer modo, o sistema 
de registro acadêmico; 

f) violação do segredo inerente a questões de prova a ser aplicada ou 

simples tentativa; e 

g) obter vantagem, para si ou para outrem, usando, indevidamente, o nome 

do Centro Universitário ou sua condição de aluno. 

§4º- Caberá desligamento nos casos de: 

a) agressão física aos componentes da Direção da Mantenedora, do Centro 

Universitário ou de suas unidades, ou a membro do Corpo Docente, em 

recinto do Centro Universitário, ou em razão de suas funções; 

b) condenação, por delito, que não permita a suspensão condicional da 
pena (sursis); 

c) comportamento incompatível com a vida acadêmica; 

d)   o 
deste artigo; 

e) atentado ao patrimônio do Centro Universitário ou à pessoa dos que 

nele trabalham, com emprego de meio insidioso ou de que podia resultar 

perigo comum; e 
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f) 

 

 

Artigo 92. A repreensão será aplicada mediante portaria do Coordenador do Curso e a 

suspensão e o desligamento serão precedidos de inquérito administrativo, instaurado mediante 

portaria da Reitoria, após a apuração da Comissão Permanente de Sindicância e   Inquérito. 

 

Artigo 93. Contra as decisões que impuseram penalidade disciplina s será permitida 

a interposição de recurso ao órgão imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados da data da notificaçãp da penalidade, devendo o recorrente dirigir petição escrita, 

na qual exponha os fatos e razões de direito que entenda necessários, podendo ser 

representado  por  procurador  legalmente constituído. 

 
§1o - O recurso não terá efeito suspensivo, devendo ser dirigido ao Coordenador 

de Curso que o encaminhará ao órgão imediatamente superior. 

§2 o - O acusado poderá estar à disposição para prestar, esclarecimentos, em 

caso do órgão julgador  assim considerar necessário. 

§3 o - Se for acolhido o recurso do aluno, ser-lhe-á permitido realizar as provas 

que  tenha perdido, em razão da punição, bem como  compensaras 

aulas não assistidas, pela mesma razão. 

 
Artigo 94.  São competentes para aplicação das penalidades: 

I. de advertência ou repreensão, os Coordenadores de Curso; e 

II. de suspensão ou desligamento, o Reitor. 
 

Artigo 95. Da advertência verbal far-se-á registro interno, em caráter reservado. 

§1o - Será cancelado o registro a que se refere este artigo se, no prazo de um 

ano, a contar da infração imputada, o aluno não incorrer em reincidência. 

§2o - O mesmo procedimento previsto no parágrafo anterior será adotado quanto 

à repreensão por escrito, devendo ser revogada, nesse caso, a portaria 

respectiva. 

Artigo 96. A suspensão importará no afastamento temporário do aluno, de todas as 

atividades letivas.ò 
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  3.6.5- MATRIZ CURRICULAR  
 

A matriz curricular é o conjunto de atividades disciplinares expressa em diferentes 

elementos curriculares tais como: disciplinas obrigatórias, eletivas e optativas, estágio, trabalho 

de conclusão de curso (TCC) e atividades complementares, que se reportam ao Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI) e ao Projeto Pedagógico de cada curso (PPC) e expressam 
 

 

de Serviços Educacionais), observada a legislação pertinente em vigor. 

 
  3.6.6- AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  

 
O UniFOA possui normatização única de 

avaliação para todos os cursos, conforme Resolução 

Conjunta nº 053/13 de 25/11/2013. O curso de Medicina 

com sistema modular, oferecido a partir de 2009, dispõe 

de critérios de avaliação específicos para esse formato 

de curso, definidos em seu projeto pedagógico e 

regulamentados pela Resolução Conjunta 032/11 de 

01/08/2011. 

Da mesma forma, os cursos anuais possuem critérios 

diferenciados referentes  aos períodos de avaliações, 

normatizados pela Resolução Conjunta número 023/13 de 04/06/2013. 
 

A Resolução Nº 10/03/CEPE (04/12/2003) e a Resolução Conjunta número 021/08 

(12/08/2008) que dispõem sobre os critérios de avaliação do UniFOA regulamentam: 

- A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO ACADÊMICO será feita por meio de Avaliações 

, levando-se ainda em consideração a assiduidade às aulas e o 

aproveitamento, condições eliminatórias por si mesmas. 

- A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO ACADÊMICO abrange os seguintes aspectos 

 
  

o conhecimento, as habilidades e as competências interdisciplinares. 
 

- Para  o cálculo das Médias Bimestrais será aplicada a média aritmética dos 
 

 

grau de zero a dez. 

- A cada bimestre será obrigatória a realização de uma Avaliação Escrita, prevista 

em calendário a ser elaborado no início do período letivo. 
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Cursos semestrais: 

- Para o cálculo da Média Semestral ï MS será aplicada a média aritmética 

dos resultados obtidos das somas das Notas Bimestrais ï NB, por disciplina: 

 
O aluno que obtiver Média Semestral igual a ou maior que 7,0 (sete) será 

considerado Aprovado. 

 

O aluno que obtiver média inferior a 7,0 (sete inteiros) e igual ou   superior 
 

 

considerado aprovado se obtiver média igual a ou superior a 5,0 (cinco 

inteiros). 

O aluno que obtiver Média Semestral menor que 4,0 (quatro) será considerado 

Reprovado. 

- 

fazer a segunda chamada de uma - e apenas uma - prova por disciplina, mediante requerimento 

matéria dada até a data de sua realização. 

Cursos anuais: 
 

- Para o cálculo da Média Anual ï MA será aplicada a média aritmética dos resultados 

obtidos das somas das Notas Bimestrais ï NB, por disciplina: 

O aluno que obtiver Média Anual igual a ou maior que 7,0 (sete) será 

considerado Aprovado. 

O aluno que obtiver média inferior a 7,0 (sete inteiros) e igual ou   superior 
 

 

considerado aprovado se obtiver média igual a ou superior a 5,0 (cinco 

inteiros). 

O aluno que obtiver Média Anual menor que 4,0 (quatro) será considerado 

Reprovado. 

 
-  

fazer a segunda chamada de uma - e apenas uma - prova por disciplina, mediante requerimento 
 

 

matéria dada até a data de sua realização. 
 

- O índice mínimo de frequência para aprovação na disciplina é de 75% (setenta e 

cinco por cento) da carga horária de cada uma, com exceção daquelas que requeiram índice 

superior previamente determinado pelo Projeto Pedagógico do Curso. 




















